
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 908

Dispõe sobre denominação de Via Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua DR. EDMAR CUNHA, a atual Rua da Bomba 
como consta na Prefeitura para fins legais.

Art. 2º. O Executivo colocará as placas alusivas, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação pela imprensa local.

Prefeitura Municipal de Araxá, 7 de julho de 1965.
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